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RECURSOS- NÍVEL SUPERIOR PSTEC/2018 
 
 
EDITAL PSTEC/2018/UFAM       Nº 60/2018/GR de 17/07/2018 

CARGO: NS36 – Produtor Cultural; 
 

TÓPICO:  Conhecimentos Específicos 
 

QUESTÃO:  27   
 

 
INTERESSADO(S): Fernanda Brandão Barata 

 
QUESTIONAMENTO: Solicita mudança de alternativa do gabarito. 
 

PARECER: O argumento do requerente é improcedente pois a prova traz a expressão “III No Auto do 
boi o animal é sacrificado e essa passagem da encenação faz parte do boi Bumbá do Amazonas.” O 
enunciado da questão restringe às manifestações culturais do Amazonas. Como segue: “27 – No 
Amazonas há uma variedade expressiva de manifestações culturais bastante conhecidas, considere as 
afirmativas a seguir:” Isto posto ressalto que a manifestação cultural Boi Bumbá não é exclusiva do 
município de Parintins. 

No Festival folclórico do Amazonas que ocorre em Manaus há mais de 60 edições, vários bois 
bumbás e garrotes concorrem. Outros municípios com Barreirinha, Nova Olinda do Norte, a exemplo, 
também desenvolvem essa atividade cultural. Desse modo não há indução ao erro de qualquer natureza 
mesmo que se considerada a questão 26 como sugere o requerente. 

 O auto do boi vem sido suprimido há vários anos em Parintins e continua forte em Manaus, 
outro argumento que anula a possibilidade de alteração da resposta previamente considerada correta e 
torna sem efeito o pedido de alteração. 
 

 

RESPOSTA: MANTER GABARITO PUBLICADO. 
                                                                                               Data:    21/ 09/2018 
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